LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispbe sobre as atividades do médico residente e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° A Residéncia Médica constitui modalida@eethsino de pds-graduacéo, destinada
a médicos, sob a forma de cursos de especializagdacterizada por treinamento em servico,
funcionando sob a responsabilidade de instituiciesalde, universitarias ou néo, sob a orientacao
de profissionais médicos de elevada qualificaci&a étprofissional.

§ 1° As instituicbes de saude de que trata esigoasomente poderdo oferecer
programas de Residéncia Médica depois de credexscipela Comissdo Nacional de Residéncia
Médica.

§ 2° E vedado o uso da expressdo "residénciacaiéoiira designar qualquer programa
de treinamento médico que nao tenha sido aprovaldadomissédo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 2° Para a sua admissdo em qualquer curseedie@&cia Médica o candidato devera

submeter-se ao processo de selecao estabelectdprpgtama aprovado pela Comisséo Nacional de
Residéncia Médica.

Art. 3° O médico residente admitido no progranta notado no contrato padrdao de
matricula:

a) a qualidade de médico residente, com a carzatéio da especialidade que cursa;

b) o nome da instituicdo responsavel pelo programa;

) a data de inicio e a prevista para o términed@éncia;

d) o valor da bolsa paga pela instituicdo respaig@lo programa.



